
BOA VISTA
* F O » Ç » D O T R A l A L HO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 901/2025, de 25 de Novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.l". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do Exercício
Financeiro de 2025, aprovado peia Lei N°.0853/2024, de 27 de Dezembro de 2024, um Crédito
Adicional Especial até o limite de RS 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais), destinados a
inclusão da dotação destinada a aplicação do recursos do VAAR - Valor Aluno Ano Resultado -
FUNDEB.

§1 °- A classificação orçamentaria e programática, bem como a criação da dotação para
atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo I deste projeto de Lei.

Art. 2°. Para ocorrer às despesas orçamentarias com abertura do Crédito Adicional
Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos no orçamento vigente, e outras
situações de acordo com o inciso L II e III, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de Novembro de 2025.

FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional
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A N E X O I

ALEIND90t/2025.

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
Unidade: 2030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

SUPLEMENTACÃO

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

Função

S ub- função

Programa

Açào

Elemento de despesa

Fonte de Recursos

Valor Total

12

361

1002

2074

3.1.90.11.00

543

280.000,00

DESCRIÇÃO

Educação

Educação Fundamental

Escola de Qualidade Para Todos

Manutenção das Atividades da Secretaria
de Educação com recurso VAAR.

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

Transferência de Recursos de
Complementação da União ao Fimdeb -
VAAR.

Duzentos e Oitenta Mil Reais

Gabinete do Prefeito, 25 de Novembro de 2025.
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Trí-s Mil, Conto c Oitenta c um Reais c Sctení:i c Quulro
Centitvos). tk-stiiuidos a cobertura do ci)iiilibrio atiutria! do FUSliM.

t(l" - A classificação iirçatneotárta <-• programai i ca. bem como ;i
cniiçã" da tloliição p;1.;':' uleridiT L? ubjeio desl-j urisíio. cs!á evidenciai
110 Anexo í desic pmjcto de Lei.

Art. 2°. Para acorrer às despesas orçamentarias com ubemira do
Crediio Adicional F.sp^ci.il de c|ue trata esi:\. serão uiili/adot os
ict-Wws pivviklUb T I U oiçaniciiiu viyetik1, c uuiuis .siiu.i^õcs uc iieoiuo
como inciso 1. II c III. > j l 0 d o ari.43 ila Lei Federal rr 4.320'64.

Art- 3*. bstu Lei entnt em viuor na data de siui publicação,

(i.-ibinete do Preleito. 25 de Novembro de 2025.

JOSÉ FESlt\,l.\DO LEITE AIKES
Prefeito Consinucionnl

A N E X O l

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO
ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL, AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
imicin<k': 62(120-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N." 901/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DL 202?. -

REPUBLICADO POR LNCORRECÂO

!>!$"(")!• fiOíiií!-; \) PA!Í'\A DH CRÍ-IMTO A D I C I O N A L

LSPLC1AL l- DÁ OU TRÁS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO I)O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado <ia
í"';ir:iíb;i. no uso de suas rtiriiniiçõos ieyais e de conformidade com Lei
Orgânica do Município, faço .sabei' que ;i Câmara Municipal ;;pio\u c
eu M!»CÍ'.>T!" t* s^jmttí Lei:
Art. I". Fica o Poder Execulivn autorizado ;i abrir, ao Orçamento
Municipal do Exercício Fiiuinceiro de 2025, aprovado pelu Lcí
N".OS53/2024. de 27 de Dezembro de 2024. mn Crédito Adicional
l-spccial até o l imite de RS 280.000,00 (Du/.vntos t- Oitenta Mil
Jít.'ji>}. di..iiiii.Hki^ j iuLluaflo du uútaçAu ucsuiuKUi i" aputaçào uo
recursos do VAAlí - \';i!or Aluno Ano Resultado - l UNDLB.

{?! " - A cKissillcaeilo orçumenlária e progr.inuilic.i. bem como a
eriavão d;i di>l;n;ào para iilender o objcio der^le ;nliyo, e s Li evidenciada
nt> Anexo ! dchie proielo de Lei.

Art. 2°. Para ocorrer às despesas orcunit:nt;iri:is com abiírtnra do
C.'rédilo Adicional Uspecial de que iraut esta Lei. serão utilizados os
recursos previstos no oivaincmo vigente, e outras situações de acordo
com o inei.so I. II e 111. íf ] ' do art. 43 da Lei l\utev:il n" 4.320 64.

Art. 3°, Lsta Lei eiitra cm \igor na dai;1, de MUI ptiíilieacào.

(jabinete do Prefeito. 25 de Novembro de 2025.
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Prefeito Constitucional

A N E X O l

A L E I N '901/2025.

DETALIIAMíINTO DA DOTAÇÃO A SLK ACliLSCIDA AO
ORÇAMENTO MUNICIPAL. POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL Al TORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRC.ÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DF BOA VISTA.
1: Í03U- SECRETARIA UE F.lli CAÇÃO.

SM*! EMEVT^CÀO

(l \SSIh K..H \()1'KU(, ti \M \1K \j N i l l HL. i l .

JOSÉ rEK\A\DO LEITE .4 f RÉS.
Prefeito Constitucional

Publicado por:
ia Siimar.i Costn i-.irms

GABINETE DO PREFEITO
LEI N." 902/2025. DE 02 DF DK7.EMBRO DF 2025. -

REPUBLICADO POR INC ORRECÃO

IN'Sl!TL.'i O i*K(_)GK A\ÍA MUNiCI i^AL 111;
PROTRCÃO F ACOLUIMFNTO A ML'LI1RR •
"BOA VISTA POIÍ ELAS", NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE BOA V1STA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DL BOA VISIA, E*tad» da
:'::r:;:!; J. ufi u.;r, J L: M;;I:; siribiii^iíc:: b-air. e LÍC co;ubr;nid:idc e;i::i !.c:
Oryátiica do Município, taco sahcrquc LI Câmara Municipal apm\ou e
eu sanciono a se:;iiiiite Lei:
C APÍ I ll .O l - DISPOSIÇÕES GERAIS
.Art. l" - Fica insiiinído, no íimbilo do Município de Roa Vistj - PB, o
Proíirunii! Mii[iicip,\ de Proiceim e Acoiiiinu-nio ;i Muihei' - "Boa
Vista por Fias", com a finalidade de prevenir e enfrentar tod.is as
f"vnv:!s í'*i violência '--«líni n simllKT. yiTimíir acolhimento '.;i!;!!i!!C'.!'Jo
e integrado às vítimas e promover autonomia económica, inclusão
prodmha e for! LI ice i mento du direi (os.
Art. 2" - Sào objetjvo.s do Programa:
! - pre\enir. identif icar e enfrentar a violência domestica. sc-xuaL
| i a i [ ÍLi iolUi i l , psicológica i; i juti js [OdUBS | i l^\i li j ICglAUlyãiJ
vigente;
I I - ussciiurar atendimento ImmanizLido e intersctoriiil ás nniliíercs.
com prioridade no acesso aos ser\s públicos:
III - pronxner atendimento psicológico, social c jurídico gr.Uuiios:
IV - articular rede de piolee;io com llu.xos dclinidos de
encaminhamento e acompanhamento;
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